
\ PREFEITURA MUNICIPAL 

Hethorar 

LEI N°. 737, DE 30 DE JUNHO 2022 

EMENTA: Denomina o nome da 

Banda Marcial da Escola Municipal 

Professor Fausto Cordeiro do 

Povoado Colénia — Jupi/PE, e da 

outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Jupi do Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Artigo 67 inciso | da Lei Organica do Municipio de Jupi, faz saber 

que a Camara APROVOU e EU SANCIONO a presente Lei: 

Artigo 1°. A Banda Marcial da Escola Municipal Professor Fausto 

Cordeiro será denominada de: JAELSON FERREIRA RAMOS, ex-aluno 

da aludida Instituicdo de Ensino; 

Artigo 2°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicagéo; 

Artigo 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, aos 30 de junho de 2022. 

ANTONIO 
MARCOS 
PATRIOTA:02911 

ANTONIG MARCOS PATRIOTA 
PREFEITO 
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